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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 08 DE 12 DE ABRIL DE 2022 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO.

EDITAIS

EDITAL N° 02/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTES DE ALFABETIZACÃO DO
PROGRAMA TEMPO DE APRENDER.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais ).

DECRETO nº 8 DE 12 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MATINA , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.072 - Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Públicos da Saúde

4.4.90.51.00 / 1632 - Obras e Instalacoes 150.000,00Transferências do
Estado referentes a
Convênios e
Instrumentos
Congêneres vinculados
à Saúde

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

Total Suplementado: 150.000,00

Página: 1 de 312/04/2023 - 11:02:24  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 12 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 12 de abril de 2023.

RUBERLON FERNANDES DE OLIVEIRA
Tesoureiro

Matrícula: 369

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO
Prefeita Municipal

Matrícula: 937

Página: 2 de 312/04/2023 - 11:02:24  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:12 horas do dia 12/04/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D96E-EC88-130C-B9AD-37B5 ou utilize o código QR.

5
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVI | N º 1770 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2023

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 8

Data Fundamento: 12/04/2023 Data Publicação: 12/04/2023

Tipo: Decreto           

Tipo Alteração: SUPERÁVIT FINANCEIRO

1632 150.000,00 0,00 150.000,00
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde

0,00Total Geral: 150.000,00 150.000,00

Página: 3 de 312/04/2023 - 11:02:24  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2023

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 8

Data Fundamento: 12/04/2023 Data Publicação: 12/04/2023

Tipo: Decreto           

Tipo Alteração: SUPERÁVIT FINANCEIRO

1632 150.000,00 0,00 150.000,00
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde

0,00Total Geral: 150.000,00 150.000,00

Página: 3 de 312/04/2023 - 11:02:24  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:12 horas do dia 12/04/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D96E-EC88-130C-B9AD-37B5 ou utilize o código QR.

6
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVI | N º 1770 EDITAIS

MAifrfuA
r. `1 `  E  a tl a   r, E   .`, C ,-. €    i    ,-  l  -  A i:I f, tt I ,`

Secretaria de Educa€ao

EDITAL N° 02/2023

pRoCESSo    SELETIVo    SIMPLIFICADo    PARA    ASSISTnNTES    DE

ALFABETIZACA0 D0 PROGRAMA TEMPO DE APRENDER

A   COMISSAO  D0  PROCESSO   SELETIVO  PARA  ASSISTENTES  DE

ALFABETIZACAO  D0  PROGRAMA  TEMPO  DE  APRENDER,  nomeada

atraves da Portaria n° 02/2023 da Secretaria Municipal de Educapao e por meio da

portaria n° 280, de 19 de Fevereiro de 2020, cousolidado pela resolngfro n° 06, de 20

de  Abril  de  2021,  vein  tomar    ptiblico  o  processo  de  selegao  de  Assistentes  de

Alfabetizapao para atuarem, de forma voluntfria, como assistentes de alfabetizagao

no Programa Tempo de Aprender, no ambito da Rede Pdblica Municipal de Ensino.

1.    DOPROGRAMA

1.1. 0  Prograna  Tempo  de  Aprender  tern  a  finalidade  de  melhorar  a  qualidade  da

alfabetizagao em todas as escolas ptlblicas do Brasil.

1.2. Sao objetivos do Tempo de Aprender, art. 60:

I.      Elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no ambito da alfabetizapao,

da   literacia   e   da   numeracia,   sobretudo   mos   anos   iniciais   do   ensino

fundamental, por meio de abordagens cientificamente fundamentadas;

11.      Contribuir para a cousecngao da Meta 5 do plano Nacional de Educagao, de

que trata o Anexo a Lei n° 13.005, de 2014;

Ill.       Assegurar o direito a alfabetizapao a fim de promover a cidadania e contribuir

para o desenvolvimento social e econ6mico do Pats; e

IV.      Impactar  positivamente  a  aprendizagem  no  decorrer  de  toda  a  trajet6ria

educacional, em seus diferentes niveis e etapas.

1.3. Sao  principios  do  Prograna  Tempo  de  Aprender,  em  consonancia  com  a  Base

Nacional  Comum  Curricular -  BNCC,  aqueles  elencados na Polftica Nacional  de

Alfabetizapao -PNA, iustituida pelo Decreto n° 9.765, de 11 de abril de 2019.

2.    DASHLECAO

2.1. A selegao destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetizagao

volunfarios do Programa Tempo de Aprender no fmbito do Municfpio de Matina -

BA, a serem distribuidas nas escolas ptiblicas urbanas e do campo que fizeram a

ARE#
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fecrctar`a de Edjcacao

adesao  ao  programa.  Das  06  {seis)  vagas  disponibi]izadas,  01  (uma)  e  para

preenchimento imediato € 05 (cinco) para cadastro de peserva.

2.2. 0 assistente de alfabetizapao apoiafa o professor alfabetizador das Unidades Escolares

participantes do programa, considerando os crit6rios estabelecidos nesta Portaria, nao

possuindo nenhum vinculo funcional com a Prefeitura do Municfpio de Matina

2.3. 0 assistente de alfabetizagao atuari em Unidades Escolares no periodo de 05 (cinco)

horas semanais, por turma.

2.4. Os atendimentos de cada assistente poderao acontecer em mais de uma escola, mas

nao podem se somados ultrapassar 40 horas semanafs.

2.5. Sao atribuig6es do assistente de alfabetizapao:

•      Participar  do  planejamento  das  atividades  juntamente  com  a  Coordenagao  do

Programa na escola;

•      Cumprir carga horaria de acordo com as diretrizes e especificidades do programa;

•      Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;

•      Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetunndo o controle da

frequencia;

•      Elaborar e apresentar a coordenapao, relat6rio dos contetidos e atividades realizadas

mensalmente;

•      Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigap6es junto ao

Prograna;

•      Cursar o treinamento on-line fomecido pelo MEG para atuar em sala de aula no ambito

do Programa Tempo de Aprender.

2.6. Serao   obrigat6rios   os   Seguintes   Criterios  para  a  inscrigao   de  Assistentes   de

Alfabetizapao volunfarios :

•      Serbrasileiro;

•      Ter a idade minima de l8 (dezoito) anos, no ate da inscrigao;

I      Ter, no minimo, formagao de nivel medio completo ou estar cursando pedagogia;

`.------\
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2.7. 0 Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetizagao volunfarios sera

coordenado     pela     COMISSA0     D0     PROCESSO     SELETIVO     PARA

ASSISTENTES   DE   ALFABETIZACA0   D0   PROGRAMA   TEMPO   DE

APRENDHR  e  executado  pelas  Escolas   integrantes  do  programa  Tempo  de

Aprender.

3. DAS INSCRIC6ES

3.1  A inscrigao do candidate inplicarf o conhecimento e aceitapao facita das normas

e  condig6es  estabelecidas  nests  Edital,  em  relapao  is  quais  nao  poderd  alegar

desconhecimento.

3.2 As inscrig5es estarao abeftas no pen'odo de 13 e 14  de abril de 2023, mos tumos

matutino e vespertino, na Secretaria Municipal de Educapao.

3 .3 Nao sera cobrada taxa de inscrigao.

3.4 No ato da inscrigfro o candidato devefa entregar os seguintes documentos:

a)  Ficha de  inscrigao  devidamente preenchida,  com todos  os  dados  solicitados,  sem

emendas e/ou rasuns; e

b) Fotoc6pias nftidas dos seguintes documentos, com a apresentapao dos originais para

fins de conferfencia:

I.      Carteira de Identidade (frente e verso);

11.        CPF;

Ill.       Comprovante de residencia;

IV.      Comprovante de escolaridade;

3.5  A  ficha  de  inscrieao  individual  estafa disponivel  na  Secretaria Municipal  de

Educapao,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  I,  deste  Edital,  devendo  ser

preenchida, obrigatoriamente, no ate da inscrigao.

3 .6 As informap6es prestadas na ficha de inscrfeao do Processo Seletivo Simplificado

sao de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenapao no direito de

exclui-1o, caso comprove inveracidade das informap6es.

3.7 Nao serao aceitos documentos ap6s o ato da inscrigao, nem alterapao de dados

constantes na ficha de iuscrigao.

38seraoeim]nadososcandidatosquenaoapresentremad°Cunenfa9a°ex]g]fro
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4. DAS VAGAS

4.1 As vagas ser5o disponibilizadas de acordo com a quantidade de turmas ofertadas

mos  1° e 2° ano do Ensino Fundamental de cada Unidade Escolar da Rede Ptiblica

Municipal de Ensino contemplada com o Programa Tempo de Aprender. Consta no

ANEXO 11 as escolas beneficiadas pelo programa com rfumero de turmas e total de

horas,   estando  a  contrata€ao  do  assistente  de  a]fabetiza§ao  vincu]ada   ao

recebimento do recurso pelo FNDE arundo Nacional de Desenvolvimento da

Educacao).  Caso  a  escola  contemplada  com  o  Progrania,  nao  receba  o  auxilio

financeiro por meio do FNDE, nao podefa efetivar o termo de compromisso com o

assistente.

5. D0 PROCESSO SELETIVO

5 .1 A selegao se dafa por 3 (rfes) etapas que sera realizada atraves, analise de Currlculo

comprovado,  entrevista situacional  ou comportamental e prodngao de texto  sobre

conhecinentos em alfabetizapao.

5.2 0 cun'culo, a prodngao textual e a entrevista pontuarao no mfximo  10 pontos

cada. A nota final do candidate sera a soma das trfes etapas (mckimo de 30 pontos)

5.3 A prodngao sera realizada no dia 17/03/23, as 8h30min no audit6rio do Grupo

Escolar D.r Joaquim Venancio de Castro.

5.4  A  entrevista  sera realizada no  dia  18/03/2023,  as  8h30min  posteriormente  a

analise das produe6es textuais e s6 participarao os candidates que obtiverem a nota

superior a 7.

5.5 0 resultado sera organizado e publicado na pagina oficial da Secretaria Municipal

de  Educapao,  nas  redes  sociais  e  nas  Unidades  Educacionais  participantes  do

Programa Tempo de Aprender, por ordem de classificapao.

5.6 Se ocorrer empate na nota final tefa preferfencia, sucessivamente, o candidato que:

a)  Residir no bairro ou comunidade mais pr6ximos da Unidade Escolar.

b)  Caso permanega o empate, tenha a maior idade.

5.7  A  lotagao  acontecerd  conforme  ordem  de  classificapao  e  disponibilidade  do

candidato, bern como a necessidade das unidades escolares.

ELRE+`
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Secretar€a de Educacao

5.8 A classificapao  fmal  sera divulgada em data a ser definida pela Comissao de

Selegao.

6. DISPOSIC6ES GHRAIS:

6.1   0  Assistente  de  Alfabetizapfro  receberi,  a  trfulo  de  ressarcimento,  o  valor

institufdo pela Portaria n° 280, de 19 de fevereiro de 2020, para o Tempo de Aprender

em 2021

6.2 A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetizapao dependera do tipo de

unidade escolar (vulnerivel ou nao vulnerivel), do planejamento da escola para a

atuapao do Assistente de Alfabetizapao e da disponibilidade de tempo do assistente.

6.3  0s  candidatos  selecionados  deverao  participar  de  uma  formapao  inicial  para

desempenho de suas atribui€6es, em local e data a ser defmido posteriormente, ocasiao

em que procederao a assinatura do Termo de Adesao e Compromisso.

6.4 0 Assistente de Alfabetizapao poderi ser desligado a qualquer tempo, no caso de:

nao estar correspondendo as finalidades e objetivos do Programa; pratica de atos de

indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional.

6.5 0s casos omissos deste Edital ser5o resolvidos pela COMISSAO DO PROCESSO

SELETIVO  PARA  ASSISTENTES  DE  ALFABETIZACA0  DO  PROGRAMA

TEMPO DE APRENDER DE MATINA/BA.

Vice Coordenadora Local do Programa Tempo de Aprender
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ANEXO 1

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -PROGRAMA TEMPO DE APRENDER

-
FICHA DE INSCRlquo

Nome do candidato:

Sexo:M(  )     F(   ) Data de nascimento:L|

Estado civil:

Endereco:

Complemento: Bairro:

Municfpio: UF:                     CEP:

Telefone residencial: elefone celular:

E-mail:

RG:6rgao expedidor:
FPF:

Escola (s) de escolha:

Op€5o de local da prova:

Declaro, sob as penas da lei, que as informa¢6es acima preenchidas s5o verdadeiras,
e aceito as condic6es estabMatelecidas no edital qina'de ue rege este processo seletivo.de2023.(a)candidato(a)

Assinatura do



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:12 horas do dia 12/04/2023.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D96E-EC88-130C-B9AD-37B5 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: D96E-EC88-130C-B9AD-37B5

Hash do Documento
27185db605dc386e3204ce4226d7fdf120094045213c24c443ee439df15cde5c

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/04/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 12/04/2023 11:12 UTC-03:00
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